
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.403.920 - ES (2018/0309261-0)
  

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
ADVOGADOS : ROGÉRIO DAVID CARNEIRO  - ES013079 
   LUCAS MARTINS SANSON  - ES018289 
   DANIEL SOARES GOMES  - ES022158 
AGRAVADO  : ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PROCURADOR : JORGE GABRIEL RODNITZKY E OUTRO(S) - ES002097 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ANTONIO CARLOS DE 
CARVALHO, contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 
105, III, a e c, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão 
proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, assim ementado:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NA 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
INAPLICABILIDADE DO SÚMULA 430 DO STJ. ICMS. TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA DE 
PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO 
DESPROVIDO.

1) O verbete sumular 430 não se aplica às hipóteses em que o nome 
do sócio constar da CDA como responsável direto pelo débito fiscal, 
porquanto, nesses casos, face a presunção de legitimidade da certidão, 
incumbirá a ele - sócio - o ônus da prova de que não restou caracterizada 
nenhuma das mencionadas circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

2) Os tributos sujeitos a lançamento por homologação, como ocorre 
com o ICMS, dispensam a instauração de procedimento administrativo e 
notificação do devedor para a constituição do crédito tributário.

3) Recurso desprovido.

Na origem, trata-se de embargos à execução fiscal cujo valor da 
causa, em maio de 2013, era de R$ 51.390,91 (cinquenta e um mil, trezentos e 
noventa reais e noventa e um centavos).

Em sede de sentença, o juízo de primeira instância julgou 
procedentes os embargos para excluir o embargante do polo passivo da 
execução fiscal.

O tribunal a quo, por sua vez, reformou a sentença, determinando 
o prosseguimento da execução tanto contra a pessoa jurídica, quanto contra seu 
sócio, ora recorrente.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, o recorrente aponta violação ao art. 135, III 
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do CTN e à Súmula 430 do STJ.

Sustenta, em síntese, que comprovou nas instâncias inferiores que 
não cometeu nenhuma infração que permitisse sua inclusão no polo passivo da 
execução fiscal.

Aponta dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

O recurso especial foi inadmitido com base no óbice da Súmula 
7/STJ.

No presente agravo, o recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

Verifica-se que a irresignação do recorrente, acerca comprovação 
da ausência cometimento de infrações que justifiquem sua inclusão no polo 
passivo da execução fiscal, vai de encontro às convicções do julgador a quo, 
que com lastro no conjunto probatório constante dos autos, assim decidiu:

Ora, conforme já ressaltado nesse voto, o Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento de Recurso Especial representativo da controvérsia (art. 
543-C, do CPC), consolidou o entendimento de que a CDA goza de presunção 
iuris tantum de veracidade, de modo que cabe ao sócio, cujo nome consta na 
referida certidão, o ônus de afastar a corresponsabilidade pelos débitos 
tributários da sociedade.

Logo, em razão dos precedentes citados, forçoso concluir que, no 
caso sub examine, o apelado não se desincumbiu de comprovar a inexistência 
de nenhuma das mencionadas circunstâncias previstas no inciso III do art. 135 
do CTN, pois, como visto, o fato de não ter sido instaurado prévio 
procedimento administrativo, assegurando-lhe o contraditório, não macula a 
constituição do crédito tributário.

Nesse diapasão, para rever tal posição e interpretar os 

dispositivos legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses 

mesmos elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do 

recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

No mesmo sentido, destacam-se os seguintes precedentes, in 

verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
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NO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO 
IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA 182/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO, EM 
FACE DO SÓCIO-GERENTE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 135 DO CTN. INFRAÇÃO 
À LEI CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. ACÓRDÃO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, DIANTE DO CONTEXTO FÁTICO DOS 
AUTOS, CONCLUIU PELO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS AO REDIRECIONAMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, 
IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 
06/06/2017, que julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/73.

II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela 
Fazenda Nacional em face de decisão que excluíra, do polo passivo da 
execução fiscal, os sócios-gerentes, em relação aos quais fora ela 
redirecionada.

III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam, 
especificamente, os fundamentos da decisão agravada - mormente quanto à 
inocorrência de negativa de prestação jurisdicional -, não prospera o 
inconformismo, quanto ao ponto, em face da Súmula 182 desta Corte.

IV. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "constitui infração à 
lei e não em mero inadimplemento da obrigação tributária, a conduta praticada 
pelos sócios-gerentes que recolheram contribuições previdenciárias dos 
salários dos empregados da empresa executada (art. 20 da Lei n. 8.212/91) e 
não as repassaram ao INSS, pelo que se aplica o art. 135 do CTN" (STJ, REsp 
989.724/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
03/03/2008). No mesmo sentido: STJ, AgInt no AREsp 938.101/SP, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIM, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/11/2016; 
AgRg no REsp 1.371.547/RS, Rel.

Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
24/09/2014.

V. Considerando-se a fundamentação do acórdão recorrido - no 
sentido de que preenchidos os requisitos ensejadores do redirecionamento da 
execução fiscal aos sócios-gerentes -, somente com o reexame do conjunto 
fático-probatório seria possível acolher a argumentação da parte recorrente, o 
que, efetivamente, encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

VI. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, 
improvido.

(AgInt no REsp 1379776/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 
23/10/2017)

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ART. 135 
DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da 
empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de 
poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da 
empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem, aplicando esse 
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entendimento, apreciou a questão e, com base no contexto fático dos autos, 
assentou que foram comprovados os requisitos legais que permitem o 
redirecionamento do pleito executivo à sócia agravante.

3. A pretensão de simples reexame de provas escapa da função 
constitucional deste Tribunal, nos termos da Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 632.170/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 13/05/2015)

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, verifico que a 

incidência do óbice sumular n. 7/STJ impede o exame do dissídio, na medida 

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados.

Nesse sentido, destaco:

ADMINISTRATIVO.   RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  
ESTADO.  HEPATITE  C. INDENIZAÇÃO   POR  DANO  MATERIAL  E  
MORAL.  AUSÊNCIA  DE  NEXO  DE CAUSALIDADE.  REEXAME  
DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 7/STJ.

1.  O  Tribunal  a  quo,  procedendo  com  amparo  nos  elementos de 
convicção dos autos, entendeu que não há nexo causal entre a conduta dos 
agentes públicos e os danos sofridos pelos ora agravantes, e que estes não 
trouxeram provas para corroborar o que alegou.

2.  Não  é  cabível  em  Recurso  Especial  o  exame de questões que 
demandam  o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em vista do 
óbice da Súmula 7 do STJ.

3.  A  incidência  da  Súmula  7/STJ  impede  o  exame  de  dissídio 
jurisprudencial, na  medida  em  que  falta  identidade  entre  os paradigmas  
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a  situação  fática 
do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.

4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.612.647/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 16/2/2017, DJe 7/3/2017.)

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1.  A  reforma  do acórdão recorrido, no sentido de se entender pela 
falsidade  da  prova  pericial, da existência de documento novo e da ocorrência  
de  erro  de fato, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, 
prática vedada pela Súmula 7/STJ.

2.  A  incidência  da Súmula 7 do STJ impede o exame do dissídio, 
na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos  do  acórdão,  tendo  em vista a situação fática do caso concreto, 
com base na qual deu solução a causa a Corte de origem.

3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 638.513/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta 

Turma, julgado em 9/3/2017, DJe 15/3/2017.)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
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a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 94101721 Página  5 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


